PARECER Nº         /2009
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS
PROJETO DE LEI Nº 028/2009
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

RELATOR: VEREADOR TADEU
Relatório
De iniciativa do Ilustre Prefeito Municipal, o Projeto de Lei nº 028/2009 “dispõe sobre transporte ilegal de passageiros no Município de Unaí e dá outra providência.”


Procura a proposição acima citada, introduzir no ordenamento jurídico que regulamenta o Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Unaí algumas disposições referentes ao transporte ilegal e clandestino de passageiros, como forma de inibir tal prática ilícita. 
Tal alteração será feita na Lei n.º 1.687, de 29 de dezembro de 1997, que “regulamenta o Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Unaí”, acrescentando-se ao referido diploma legal o Capítulo XII – A, “Do Transporte Ilegal de Passageiros”, o qual conterá os artigos 55 – A, 55 – B, §§ 1º e 2º e 55 – C, incisos I, II e III além de parágrafo único.   
 

É o relatório. Passo à fundamentação.

Fundamentação


Esta Comissão tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a” a “j” do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 



Observa-se, inicialmente, que o autor é competente para propor dito Projeto de Lei amparado pelo art. 96, XXVIII da Lei Orgânica de Unaí. 


Ressalte-se que conforme se depreende da própria essência da proposição destacada, a matéria trata de alteração legislativa apenas para reunir em um só disciplinamento toda a legislação referente ao serviço de transporte público, introduzindo ao referido diploma legal normas inibidoras do transporte ilegal e clandestino de passageiros.



A justificativa apresentada pelo Nobre Autor quanto ao mérito da proposta foi enviada na Mensagem nº 14 de 5 de maio de 2009, e bem frisou que: “é inegável que o transporte ilegal de passageiros é uma realidade na maioria das municipalidades brasileiras, concorrendo, irregularmente, com as empresas concessionárias e permissionárias do serviço público de transporte de passageiros, em lamentável menoscabo ao princípio do equilíbrio dos contratos e à estabilidade financeira dessas empresas, ensejando, por outro lado, risco à própria qualidade do serviço e, o mais grave, à segurança dos usuários.”


Portanto, os requisitos exigidos pelo art. 102, I, "a" e "g" do Regimento Interno desta Câmara Municipal foram todos obedecidos em tal apresentação. 



Quanto ao mérito da matéria, deverá ser o mesmo apreciado pelas comissões competentes, quais sejam Comissão Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas que a esta sucederão. Sendo assim, após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa deverá a proposição retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão

Pelo exposto, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 028/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 19 de maio de 2009. 
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